






 
 

5 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

5.1 A Seleção dos Candidatos será realizada mediante a análise dos seguintes itens (Currículo, Plano de 

Trabalho e Entrevista), de acordo com os critérios de pontuação abaixo: 

 

FASE CRITÉRIO 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

 

 

1ª 

 

Análise do Currículo do candidato, de 

acordo com os critérios estabelecidos no 

Anexo V. 

 

15 (QUINZE) PONTOS 

Análise do Plano de Trabalho, de acordo 

com os critérios estabelecidos no Anexo 

III. 

 

10 (QUINZE) PONTOS 

 

2ª 

 

Entrevista com o candidato. 

 

25 (VINTE E CINCO) 

PONTOS 

 

PONTUAÇÃO TOTAL 

 

50 (CINQUENTA) 

PONTOS 

 

 

Observação 1: Será considerado aprovado para a segunda etapa o candidato que obtiver a pontuação 

mínima de 15 (quinze) pontos. 

Observação 2: Será considerado aprovado neste Processo de Seleção o candidato que obtiver a 

pontuação mínima de 30 (trinta) pontos. 

 

 

6 DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições estarão abertas no período de: 23 a 30 de março de 2023, por meio do formulário 

eletrônico: https://forms.gle/XWb12hJ6QKEFtkic6 

6.1.1 No ato da inscrição, os candidatos deverão enviar os seguintes documentos em arquivo único, no 

formato PDF: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, indicando o tipo de bolsa para a qual deseja 

candidatar-se, o Eixo e a Área pretendida (vide modelo no Anexo I desta Chamada Pública); 

b) Cópia do RG, CPF e Certificado de nível superior e da pós-graduação de maior titulação; 

c) Currículo Lattes com suas devidas comprovações; 

d) Declaração de experiência no magistério, no mínimo de 03 anos, para os Eixos de Alfabetização, 

https://forms.gle/XWb12hJ6QKEFtkic6

















